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1 – PREÂMBULO 
 
1.1. O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, através de sua COMISSÃO ESPECIAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – 
CECP, designada pelo Decreto n.º 13.595/2024, de 21 de junho de 2024, publicado no Boletim Oficial do 
Município nº 1909 de 21 de junho de 2024; com Sede na Rua Arcebispo Santos nº 337 – Centro, CEP: 23.900-
160, Angra dos Reis/RJ; torna público que fará CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 
PRIVADO, NA FORMA DE ASSOCIAÇÃO OU FUNDAÇÃO, EM CARÁTER DE APOIO CULTURAL, PARA 
APRESENTAÇÃO FOLCLÓRICA DE QUADRILHAS JUNINAS, NO ARRAIÁ DA CIDADE, QUE ACONTECERÁ NOS 
DIAS 31 DE JULHO À 2 DE AGOSTO DE 2026, NO CAIS SANTA LUZIA – CENTRO, ANGRA DOS REIS/RJ, nos 
termos documento de formalização de demanda DOC-SEI-01204369, e de acordo com o que estabelece a 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, a Constituição do Estado do Rio de Janeiro, a Lei 
Orgânica do Município de Angra dos Reis, e no que couber, a Lei Federal nº 14.133/2021, o Decreto Municipal 
n.º 10.657/17 de 18/08/2017, além do Termo de Referência anexo ao presente instrumento, seguindo para 
tanto as diretrizes a seguir. 
 
2. DO OBJETO: 
 
2.1. O presente Chamamento tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 
PRIVADO, NA FORMA DE ASSOCIAÇÃO OU FUNDAÇÃO, EM CARÁTER DE APOIO CULTURAL, PARA 
APRESENTAÇÃO FOLCLÓRICA DE QUADRILHAS JUNINAS, NO ARRAIÁ DA CIDADE, QUE ACONTECERÁ NOS 
DIAS 31 DE JULHO À 2 DE AGOSTO DE 2026, NO CAIS SANTA LUZIA – CENTRO, ANGRA DOS REIS/RJ, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência – ANEXO II. 
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
 
3.1. Poderão participar do presente chamamento: pessoa jurídica de direito privado, na forma de associação 
ou fundação, com sede no município de Angra dos Reis, cujo objetivo seja contribuir para as atividades 
culturais e artísticas, compatíveis com o objeto deste chamamento, desde que atendidos os requisitos 
exigidos neste instrumento, Termo de Referência e seus anexos. 
 
3.2. É vedada a participação de associação ou fundação nas seguintes condições: 
 
a) Declarada inidônea por ato do Poder Público; 
b) Que tenha, em sua diretoria, servidor público da ativa da Secretaria de Cultura e Patrimônio de Angra dos 
Reis; 
c) Que possua atividade incompatível com o objeto do presente chamamento; 
d) Que participe de forma direta ou indireta de mais de uma entidade participante do chamamento; 
e) Que se apresente sob a forma de consórcio; 
f) Que se apresente sob a forma de cooperativa para intermediação de mão de obra ou cujas atividades não 
possam ser enquadradas fielmente no disposto nos artigos 3º e 4º da Lei nº. 5.764/71; 
 
4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL: 
 
4.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS, qualquer 
cidadão ou proponente poderá solicitar esclarecimentos, informações, providências ou, 
fundamentadamente, impugnar o presente edital. 
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4.1.1. Os pedidos de impugnação deverão ser protocolados no Setor de Protocolo da Prefeitura de Angra dos 
Reis, situado na Praça Nilo Peçanha, nº 186 (Palácio Raul Pompeia) – Centro, Angra dos Reis/RJ e direcionados 
à Comissão Especial de Chamamento Público – CECP do Município de Angra dos Reis/RJ. 
 
4.2. Caberá à CECP decidir acerca do pedido de impugnação do edital, em até 24 (vinte e quatro) horas antes 
da data fixada para SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS deste Chamamento Público. 
 
5. DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DO CHAMAMENTO: 
 
5.1. A SESSÃO DO CHAMAMENTO ocorrerá em 15 de junho de 2026, às 10hs, na Sede da Secretaria de Gestão 
de Suprimentos, no endereço mencionado no preâmbulo. 
 
6. DO CREDENCIAMENTO: 
 
6.1.1. No ato da Sessão Pública, preliminarmente, serão efetivadas as devidas comprovações quanto à 
existência dos necessários poderes para a representação da proponente, bem como se as atividades da 
mesma são compatíveis com o objeto do edital, através dos documentos de credenciamento, em original ou 
cópia autenticada, conforme critérios abaixo: 
 
6.1.1.1. A proponente deverá apresentar o documento de Credenciamento, conforme modelo do ANEXO IV. 
 
6.1.1.2. Se a proponente se fizer representar por seu presidente, deverá este, para que se promovam as 
devidas averiguações quanto à sua eleição, apresentar: 
 
a) Documento oficial de identificação que contenha foto; 
b) Ato Constitutivo ou Estatuto, em vigor, devidamente registrado e Ata de Eleição da diretoria; 
 
6.1.1.3. Caso seja designado outro representante, este deverá apresentar os seguintes documentos: 
 
a) Documento oficial de identificação que contenha foto; 
b) Ato Constitutivo ou Estatuto, em vigor, devidamente registrado e Ata de Eleição da diretoria, documento 
esse a ser apresentado visando à comprovação da condição do titular para delegar poderes ao representante 
a ser credenciado; 
c) Documento de procuração ou outra semelhante (com firma reconhecida), que lhe atribuam poderes para 
praticar todos os atos pertinentes ao certame. 
 
6.1.1.4. Será admitido somente 01 (um) representante por proponente, bem como, será vedado ainda a um 
mesmo credenciado representar mais de uma proponente, sob pena de afastamento do certame. 
 
6.1.1.5. A ausência do documento hábil de representação não impedirá o representante de participar do 
chamamento. Entretanto, ficará o mesmo impedido de praticar qualquer ato durante o certame. 
 
7. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E DA ABERTURA DO ENVELOPE “A” HABILITAÇÃO: 
 
7.1. As proponentes deverão apresentar à Comissão Especial de Chamamento Público – CECP, dois envelopes, 
devidamente lacrados e rubricados no fecho, sendo o ENVELOPE “A” – HABILITAÇÃO, contendo os 
documentos informados no subitem 7.3 e o ENVELOPE “B” – PROPOSTA TÉCNICA, contendo os documentos 
respectivos, conforme subitem 8.2. 
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7.2. O envelope de habilitação deverá estar identificado da seguinte maneira: 
 
ENVELOPE “A – HABILITAÇÃO”: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, NA FORMA 
DE ASSOCIAÇÃO OU FUNDAÇÃO, EM CARÁTER DE APOIO CULTURAL, PARA APRESENTAÇÃO FOLCLÓRICA DE 
QUADRILHAS JUNINAS, NO ARRAIÁ DA CIDADE, QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 31 DE JULHO À 2 DE AGOSTO 
DE 2026, NO CAIS SANTA LUZIA – CENTRO, ANGRA DOS REIS/RJ: 
 
PROPONENTE: [Razão Social.] 
CNPJ: [CNPJ.] 
REPRESENTANTE: [Nome do Representante.] 
ATIVIDADE: [Atividade(s).] 
ENDEREÇO: [Endereço completo.] 
TELEFONE: [Telefone(s).] 
E-MAIL: [E-mail.] 
 
7.3. Para os fins de HABILITAÇÃO, além daqueles requisitos constantes do item 3, é indispensável a 
apresentação dos documentos a seguir, pela(s) pessoa(s) jurídica(s), na forma de associação ou fundação, 
que executará(ão) o objeto deste Chamamento Público: 
 
7.3.1. HABILITAÇÃO: 
 
7.3.1.1. Pessoa Jurídica 
 
7.3.1.1.1 Cópia do registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado em Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
– JUCERJA; 
 
7.3.1.1.2. Cópia autenticada da Ata de Eleição da atual diretoria se for o caso, devidamente registrada em 
Cartório; 
 
7.3.1.1.3. Cópias autenticadas da Cédula de Identidade civil, e do cartão do CPF ou seu comprovante de 
inscrição, emitido através do sítio da Receita Federal do Brasil; 
 
7.3.1.1.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
 
7.3.1.1.5. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de negativa, 
expedida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-geral da Fazenda Nacional (PGFN) 
 
7.3.1.1.6. Certidão Negativa do FGTS; 
 
7.3.1.1.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
7.3.1.1.8.; Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação da Certidão Negativa 
ou Positiva com efeitos de negativa, expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda, ou, se for o caso, certidão 
comprobatória de que o licitante, pelo respectivo objeto, está isento de inscrição municipal; 
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7.3.1.1.9. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da respectiva Certidão 
Negativa ou Positiva com efeitos de negativa; 
 
7.3.1.1.9.1. As empresas localizadas no Estado do Rio de Janeiro deverão apresentar, junto à Certidão 
Negativa de Débitos do Estado CND, a Certidão da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da Procuradoria-
Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta SEFAZ/PGE nº 33/2004; 
 
7.4. A habilitação das pessoas jurídicas previstas neste item, fica condicionada à regularidade da 
documentação, que deverá estar dentro do prazo de validade, na forma da Lei, e nas demais condições 
constantes neste Termo de Referência. 
 
7.4.1. Os documentos relacionados nas alíneas do subitem anterior deverão ser apresentados em cópias 
autenticadas, ou originais e cópias a serem autenticadas por servidor da Comissão Especial de Chamamento 
Público. 
 
7.5. DECLARAÇÕES E AUTORIZAÇÕES: 
 
a) De que: Tomou conhecimento de todas as informações, e que se submete integralmente às condições 
estabelecidas neste Edital e na Lei Federal n.º 13.019/2014, assim como na legislação complementar 
pertinente, para fiel cumprimento das obrigações objeto deste chamamento; não existem fatos que impeçam 
a participação neste chamamento e quanto à obrigatoriedade de declaração de ocorrências impeditivas 
posteriores, até a data de abertura do envelope de habilitação; e cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação; conforme modelo ANEXO V; 
 
b) De que está cumprindo o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, que proíbe trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme ANEXO VI; 
 
c) Autorização assinada pelo responsável, em caso de participante menor de idade no grupo folclórico de 
dança junina conforme ANEXO VII; 
 
7.5.1. Os documentos necessários à habilitação que não forem apresentados na forma descrita acima 
supracitada IMPLICARÃO EM INABILITAÇÃO AUTOMÁTICA do interessado. 
 
7.5.2. A documentação deve ser apresentada em plena validade, em original ou por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente, ou por servidor da administração municipal local, ou publicação 
em órgão da imprensa oficial. 
 
7.5.3. Todos os documentos expedidos pelas entidades participantes deverão estar em papel timbrado da 
proponente e subscritos por seu representante legal. 
 
7.5.4. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 
 
7.5.5. A Comissão Especial de Chamamento Público – CECP poderá diligenciar efetuando consultas diretas à 
internet, nos sites dos órgãos expedidores, para verificar a veracidade de documentos obtidos por esse meio 
eletrônico. 
 
8. DA ABERTURA DO ENVELOPE “B” - PROPOSTA TÉCNICA E SUA ANÁLISE: 
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8.1. O envelope da proposta deverá estar identificados da seguinte maneira: 
 
ENVELOPE “B - PROPOSTA TÉCNICA”: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, NA 
FORMA DE ASSOCIAÇÃO OU FUNDAÇÃO, EM CARÁTER DE APOIO CULTURAL, PARA APRESENTAÇÃO 
FOLCLÓRICA DE QUADRILHAS JUNINAS, NO ARRAIÁ DA CIDADE, QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 31 DE JULHO À 
2 DE AGOSTO DE 2026, NO CAIS SANTA LUZIA – CENTRO, ANGRA DOS REIS/RJ: 
 
PROPONENTE: [Razão Social.] 
CNPJ: [CNPJ.] 
REPRESENTANTE: [Nome do Representante.] 
ATIVIDADE: [Atividade(s).] 
ENDEREÇO: [Endereço completo.] 
TELEFONE: [Telefone(s).] 
E-MAIL: [E-mail.] 
 
8.2. O ENVELOPE DEVERÁ CONTER: 
 
8.2.1. Proposta técnica, conforme Anexo I, com critérios de pontuação devidamente preenchidos; 
 
8.2.1.1. A proponente deverá encaminhar outros materiais relevantes para análise da proposta, como: 
portfólio da organização, fotos, documentação, entre outros, que comprovem as informações preenchidas na 
proposta. 
 
8.2.2. A proposta técnica deverá ser apresentada datilografada/digitada e impressa, sem rasuras e 
entrelinhas, conforme o modelo do ANEXO I; 
 
8.2.2.1. O prazo de validade da proposta deverá ser de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
apresentação da mesma; 
 
8.2.2.2. Caso não haja prazo estipulado na proposta ou este for inferior a 30 (trinta) dias, a CECP considerará 
o prazo determinado no subitem anterior – 8.2.2.1. 
 
8.3. ABERTURA E ANÁLISE DA PROPOSTA: 
 
8.3.1. O critério de julgamento deste chamamento será o de MAIOR PONTUAÇÃO POR GRUPO, sendo 
consideradas classificadas as proponentes que alcançarem as pontuações mínimas estabelecidas para cada 
grupo, consoante às especificações do ANEXO II – Termo de Referência do Edital. 
 
8.3.2. A Proposta Técnica será avaliada pela Comissão de Avaliação Técnica dos Critérios de Credenciamento, 
criada pela Portaria SCP nº 47, de 8 de maio de 2026, da Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio, que 
fará a verificação dos critérios de pontuação e de todos os documentos apresentados que os comprovem, 
para que seja atribuída a sua nota. 
 
8.3.2.1. Havendo, no curso da avaliação, o conhecimento de falsidade ideológica, a proposta será 
desclassificada. 
 
8.3.3. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação oficial impressa e na proposta 
específica, considerar-se-ão aquelas documentalmente comprovadas. 
8.3.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital e seus anexos. 



 Estado do Rio de Janeiro 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
Secretaria de Gestão de Suprimentos 
Edital de Chamamento Público nº 004/2026/SCP 
Processo nº SEI-2026-03000423 

 

8.3.5. o grupo que não comprovar composição mínima de 10 pares no grupo, devendo constar em planilha 
identificada do grupo, nome completo, RG, CPF de cada componente e declaração de autorização do 
responsável, no caso de participante menor (ANEXO VII) 
 
8.3.6. Para a emissão do relatório classificatório, a Secretaria de Cultura e Patrimônio utilizará os critérios a 
seguir: 
 

CRITÉRIOS PONTOS 

A Quadrilha com participação em mais de 5 anos em arraias apoiados pelo município de 
forma consecutiva nas edições, excluindo-se o período de pandemia de 2020 e 2021. 100 

B Participação nos últimos 4 anos consecutivos em arraiás apoiados pelo município de 
forma consecutiva nas edições, excluindo-se o período de pandemia de 2020 e 2021. 50 

C Primeira participação em arraiá no município 10 

D Tempo de filiação na atual associação e/ou fundação acima de 05 anos 20 

E Tempo de filiação na atual associação e/ou fundação de 02 a 05 anos 15 

F Tempo de filiação na atual associação e/ou fundação de até 02 anos 05 
 
8.3.7. O resultado com a pontuação e a classificação final será publicado no Boletim Oficial do Município de 
Angra dos Reis. 
 
8.3.8. Para estar apta ao credenciamento 
 
9. DAS ETAPAS 
 
9.1. O presente Edital seguirá as seguintes etapas: 
 
a) CREDENCIAMENTO: É a fase em que serão efetivadas as devidas comprovações quanto à existência dos 
necessários poderes para a Representação Legal da proponente, bem como se as atividades da mesma são 
compatíveis com o objeto do edital, através dos documentos de credenciamento. 
b) HABILITAÇÃO: Nesta fase a proponente deverá cumprir todos os requisitos descritos no item 7. 
c) ANÁLISE DA PROPOSTA: Consiste na análise da Proposta Técnica, pela Comissão de Avaliação Técnica dos 
Critérios de Credenciamento, criada pela Portaria SCP nº 47, de 8 de maio de 2026, da Secretaria Municipal 
de Cultura e Patrimônio; que fará a verificação dos Critérios de Pontuação e de todos os documentos 
apresentados que os comprovem, para que seja atribuída a sua nota e feita a devida classificação. 
d) CLASSIFICAÇÃO/DIVULGAÇÃO: Será apresentado o resultado da análise da Proposta Técnica e sua 
classificação. Esta relação será também publicada, posteriormente, no portal do Município de Angra dos Reis 
– http://www.angra.rj.gov.br. 
e) CONTRATAÇÃO: Será celebrado contrato com a(s) proponente(s) classificadas(s), de acordo com o 
resultado da classificação definida no relatório da Secretaria de Cultura e Patrimônio. 
 
9.2. Caberá um único recurso administrativo, sem efeito suspensivo, nas hipóteses de: habilitação ou 
inabilitação, e de: classificação ou desclassificação, que deverá ser protocolado, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, na sede da Secretaria de cultura e Patrimônio de Angra dos Reis, desde que haja manifestação expressa 
da proponente interessada. 
 
9.3. A Comissão Especial de Chamamento Público poderá rever sua decisão, no prazo de até 03 (três) dias, ou 
nesse mesmo prazo prestar as informações necessárias e remeter a peça recursal à autoridade superior que 
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proferirá sua decisão em até 03 (três) dias, devendo promover a sua respectiva publicação no Boletim Oficial 
do Município. 
 
9.4. No caso de empate na pontuação, a vaga será preenchida pelo grupo que tiver comprovadamente o 
maior tempo de ação cultural consecutiva nos últimos 6 anos, observada a tabela de que trata o subitem 
11.1. 
 
10. DA CLASSIFICAÇÃO E DO CONTRATO: 
 
10.1. Será celebrado CONTRATO (ANEXO III) com a(s) proponente(s) classificada(s), que terá vigência durante 
o evento descrito neste Edital. 
 
11. DOS VALORES DA COTAS: 
 
11.1. Para a(s) organização(ões) classificada(s), após atendidos todos os requisitos exigidos no edital e 
atingida a pontuação mínima, de acordo com os critérios definidos a seguir, as faixas de valores das cotas 
para o fomento são: 
 

GRUPO PONTUAÇÃO ATINGIDA COTAS VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 Acima de 100 06 R$ 18.900,00 R$ 133.400,00 

02 De 51 a 100 pontos 05 R$ 13.545,00 R$ 67.725,00 

03 Até 50 pontos 05 R$ 6.825,00 R$ 34.125,00 
 
11.1.1. As cotas estarão distribuídas da seguinte forma: 
 

Arraiá da Cidade, que acontecerá nos dias 01, 02 e 03 de agosto de 2025 

GRUPO NÚMERO DE COTAS VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 06 R$ 18.900,00 R$ 133.400,00 

02 05 R$ 13.545,00 R$ 67.725,00 

03 05 R$ 6.825,00 R$ 34.125,00 
 
12.DA EXECUÇÃO 
 
12.1. Obrigar-se-á a COMPROMISSADA a realizar a apresentação no Arraiá da Cidade que acontecerá nos dias 
31 de julho à 2 de agosto de 2026, no Cais Santa Luzia - Centro - Angra dos Reis/RJ. 
 
12.1.1. O limite tolerável de atraso para a apresentação do grupo será de 10 (dez) minutos em relação ao(s) 
horário(s) definidos na programação oficial do evento. 
 
12.1.2. A COMPROMISSADA deverá obedecer ao tempo mínimo de 25 (vinte e cinco) minutos e máximo de 
35 (trinta e cinco) minutos, definido no objeto deste Termo, para a realização da apresentação da junina. 
 
13. FISCALIZAÇÃO 
 
13.1. Conforme informado no subitem 8.3.2, a Secretaria de Cultura e Patrimônio será a responsável pelo 
acompanhamento das obrigações, a fiscalização dos serviços, objeto do chamamento, ficando a 
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COMPROMISSADA obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo a sua realização, sem que essa fiscalização 
importe, a qualquer título, em transferência de responsabilidade à COMPROMITENTE. 
 
13.2. Poderão ser aplicadas penalidades à COMPROMISSADA em caso de atrasos na apresentação do grupo, 
além do limite tolerável informado no subitem 12.1.1, bem como pelo descumprimento de qualquer critério 
apresentado na proposta técnica. 
 
14. DO VALOR TOTAL EM COTAS A SEREM PAGAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
 
14.1. O valor total das cotas, definido no Termo de Referência, é de R$ 235.250,00 (duzentos e trinta e cinco 
mil duzentos e cinquenta reais), dividido conforme a tabela do subitem 9.1. 
 
14.2. Os recursos recebidos deverão ser aplicados exclusivamente na seguinte despesa: 
a) No pagamento das Quadrilhas Juninas; 
 
15. DO PAGAMENTO 
 
15.1. O valor que trata a Cláusula Sétima do Anexo II, será pago até 1 (um) dia antes da data da apresentação, 
considerando da data do protocolo do documento de cobrança no(a) Secretaria de Cultura e Patrimônio e 
obedecido o disposto na legislação, pela COMPROMITENTE, através de crédito em conta-corrente da 
COMPROMISSADA, preferencialmente, no banco oficial do Município de Angra dos Reis. 
 
15.2. No caso de a COMPROMISSADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da instituição 
financeira contratada pela COMPROMITENTE ou caso verificada pela COMPROMITENTE a impossibilidade de 
a COMPROMISSADA, em razão de negativa expressa desta instituição financeira, abrir ou manter conta-
corrente nesta, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição 
financeira. Neste caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados 
exclusivamente pela COMPROMISSADA. 
 
16. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E CONTRAPARTIDA 
 
16.1. Prestação de Contas 
 
16.1.1. Os proponentes deverão comprovar os pagamentos referentes às quadrilhas juninas classificadas, 
através de notas fiscais ou recibos com identificação da junina, com cópia do cheque e seus respectivos 
depósitos identificados ou transferências bancárias, em moeda corrente nacional, e apresentar até o dia 30 
de setembro de 2026, na sede da Secretaria de Cultura e Patrimônio, situada na Rua São Bernardino de Sena, 
nº 02 – Centro, CEP: 23.900-160, Angra dos Reis/RJ, os comprovantes, a título de Prestação de Contas, 
devendo ainda conter na prestação de contas: 
 
a) Arte de divulgação da junina organizada, com dia e horário; 
b) Registro videográfico e/ou fotográfico de sua participação na Procissão; 
 
16.1.2. A quantia referente às cotas não utilizadas por quaisquer razões que seja, deverá ser depositada ou 
transferida pela(s) empresa(s) vencedora(s), até o dia 29/07/2026, para a conta bancária da 
COMPROMITENTE. 
 
16.2. Contrapartida 
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16.2.1. Os proponentes deverão inserir os logotipos da Secretaria de Cultura e Patrimônio de Angra dos Reis 
nas artes de divulgação e nos abadás, com assinatura de “Realização”. 
 
16.2.2. Link para download das marcas da Prefeitura de Angra, Secretaria de Cultura e Patrimônio será 
fornecido pelo e-mail: designer.cultura@angra.rj.gov.br 
 
17. DAS PENALIDADES 
 
17.1. A(s) pessoa(s) jurídica(s) que não apresentarem a comprovação através do Relatório de Prestação de 
Contas e não obtiverem a aprovação total ou parcial da contrapartida constante no Termo de Referência, no 
item 11, dentro do prazo estipulado no subitem 11.1.1, ou se o relatório não comprovar o cumprimento das 
regras constantes no Termo de Referência, ficam estabelecidas as seguintes penalidades: 
 
a) Impedimento automático para participar em futuros procedimentos ou credenciamentos realizados pelo 
Município de Angra dos Reis, pelo prazo de 2 (dois) anos, a contar da data de rejeição da Prestação de Contas, 
através da Secretária de Cultura; 
 
b) Devolução integral do valor recebido para a apresentação do grupo, em caso de rejeição total da Prestação 
de Contas; 
 
c) Devolução parcial do saldo não aplicado ou rejeitado na Prestação de Contas. 
 
17.2. A imposição das penalidades é de competência exclusiva da SECRETARIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO. 
 
17.3. Antes da aplicação de qualquer penalidade, será garantido o exercício do contraditório e ampla defesa 
no prazo de 05 (cinco) dias contados da notificação pessoal da COMPROMISSADA. 
 
18. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
18.1. É facultado ao Presidente da CECP ou autoridade superior, em qualquer fase do chamamento, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 
18.2. Fica assegurado à Secretaria de Cultura e Patrimônio o direito de, no interesse da Administração, anular 
ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente chamamento, dando ciência aos 
participantes, na forma da legislação vigente. 
 
18.3. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Secretaria de Cultura e Patrimônio de Angra dos Reis não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do chamamento. 
 
18.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do chamamento. 
18.5. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Presidente da CECP. 
 
18.6. Ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão 
será transferida para nova data, que será devidamente publicada. 
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18.7. As normas que disciplinam este chamamento serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados. 
 
18.8. As obrigações resultantes do presente certame deverão ser executadas fielmente pelas partes, de 
acordo com as condições avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
18.9. Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 
final, será assinada pelo Presidente e demais membros da CECP, e as proponentes presentes. 
 
18.10. Integram este edital os seguintes anexos: 
 
Anexo I – Modelo de Proposta Técnica; 
Anexo II – Termo de Referência; 
Anexo III – Minuta Contrato e Anexos do I ao IV; 
Anexo IV – Modelo de Credenciamento; 
Anexo V – Modelo de Declaração de Conhecimento, Inexistência de Fatos Impeditivos e Cumprimento dos 
Requisitos de Habilitação; 
Anexo VI – Modelo de Declaração Relativa a Trabalho de Menores. 
Anexo VII – Autorização do responsável em caso de participação de menor de idade. 
 
18.11. Nas fases de habilitação e de análise das propostas, o Presidente da Comissão Especial de Chamamento 
Público poderá sanar falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
18.12. Os casos omissos serão resolvidos pela autoridade superior, observados os princípios que informam a 
atuação da Administração Pública. 
 
18.13. Ficam as proponentes sujeitas às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso apresentem, 
no chamamento, qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos fatos. 
 
18.14. O foro da comarca de Angra dos Reis é designado como o competente para dirimir quaisquer 
controvérsias relativas a este chamamento e à adjudicação, celebração e execução do Termo de Fomento. 
 

Angra dos Reis, 03 de junho de 2026. 
 
 

Marlene Ponciano 
Secretária de Cultura e Patrimônio 

ORDENADOR DE DESPESA 
Matrícula: 33.120 
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ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 
 

Chamamento Público nº 004/2026. 
Processo Administrativo nº SEI 2026-03000423 
 
A entidade sem fins lucrativos (nome da entidade), CNPJ nº (nº CNPJ), sediada na (endereço completo), tendo 
examinado as normas específicas do Chamamento Público supracitado, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO 
DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, NA FORMA DE ASSOCIAÇÃO OU FUNDAÇÃO, EM CARÁTER DE 
APOIO CULTURAL, PARA APRESENTAÇÃO FOLCLÓRICA DE QUADRILHAS JUNINAS, NO ARRAIÁ DA CIDADE, 
QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 31 DE JULHO À 2 DE AGOSTO DE 2026, NO CAIS SANTA LUZIA – CENTRO, 
ANGRA DOS REIS/RJ, após tomar conhecimento de todas as condições estabelecidas, inclusive de que o tipo 
de julgamento é o de MAIOR PONTUAÇÃO POR GRUPO, declara expressamente que: 
Tomou conhecimento e concorda com todas as exigências do Edital e seus Anexos e, inteirou-se de todas as 
informações técnicas, inclusive, sobre a Programação Oficial da Procissão, caso seja vencedora deste certame; 
e apresenta suas respostas aos critérios técnicos de pontuação, conforme a tabela a seguir: 
 

CRITÉRIOS X 
TOTAL DE 
PONTOS 

A 
Quadrilha com participação em mais de 5 anos em arraias apoiados pelo 

município de forma consecutiva nas edições, excluindo-se o período de pandemia 
de 2020 e 2021. 

 
100 

B 
Participação nos últimos 4 anos consecutivos em arraiás apoiados pelo município 
de forma consecutiva nas edições, excluindo-se o período de pandemia de 2020 e 

2021. 

 
50 

C Primeira participação em arraiá no município  10 

D Tempo de filiação na atual associação e/ou fundação acima de 05 anos  20 

E Tempo de filiação na atual associação e/ou fundação de 02 a 05 anos  15 

F Tempo de filiação na atual associação e/ou fundação de até 02 anos  05 

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS 
(Preenchimento pela Secretaria de Cultura e Patrimônio 

 

O prazo de validade desta proposta é de 30 (trinta) dias, a contar da data prevista no preâmbulo deste edital. 
(local e data) 

(nome do representante legal e sua assinatura) 
Instruções para preenchimento: 
1. Marcar um “X” no quadrinho ao lado da opção escolhida para cada critério. 
2. O campo “Total de Pontos Obtidos” será preenchido pela Secretaria de Cultura e Patrimônio, após a 
conclusão de sua análise à proposta técnica.  
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021) 
 
1.1. Credenciamento de Pessoa Jurídica de direito privado, na forma de associação ou fundação, em caráter 
de apoio cultural, para apresentação folclórica de quadrilhas juninas, no Arraiá da Cidade, que acontecerá 
nos dias 31 de julho à 2 de agosto de 2026, no Cais Santa Luzia – Centro, Angra dos Reis/RJ, de acordo com 
as especificações deste instrumento. 

 
1.2 – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
  

ITEM CATSER DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE. 

1 12610 
Apresentação artística folclórica de quadrilha junina, no evento "Arraiá 
da Cidade" que acontecerá nos dias 31 de julho à 2 de agosto de 2026, 
no Cais de Santa Luzia - Centro, Angra dos Reis/RJ. 

Cota 16 

 
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como serviço(s) de natureza comum por escopo e 
os materiais necessários para execução são de responsabilidade da empresa contratada; 
  
1.4. As propostas apresentadas deverão respeitar os valores máximos de cada grupo, bem de como de cada 
item; 
  
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) dia(s) contados do(a) dia 31 de julho à 2 de agosto de 
2026 a depender da data da apresentação entre a data referida, de acordo com o cronograma do evento, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.; 
 
1.8. Os serviços do objeto desta contratação são caracterizados como serviços de natureza comuns não 
continuado, elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023. 
  
1.10. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com os Decreto Municipais nº 13.352, 
13.354, 13.355, 13.360, de 29 de dezembro de 2023 e o Decreto Municipal n° 13.926 de 22 de janeiro de 
2025 e a Lei Federal 14.133 de 1 de abril de 2021; 
 
1.11. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante deste termo e a descrição do objeto 
constante no site https://catalogo.compras.gov.br ou Nota de Empenho, PREVALECERÁ A DESCRIÇÃO DESTE 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
  
2 – DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “b” da Lei n. 14.133/2021) 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos, encontram-se pormenorizadas no Estudo 
Técnico Preliminar. 
 
2.3. Justifica-se que a designação dos agentes públicos responsáveis pelo desempenho das funções 
essenciais à contratação, é de atribuição da Secretaria de Gestão e suprimentos, conforme disposto no 
Decreto Municipal nº 14.371, de 02 de outubro de 2025, art. 1°. 
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3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, 
inciso XXIII, alínea ‘c’) 
 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar. 
 
4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 
 
4.1. Sustentabilidade 
 
4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
  
4.1.2. Considerar a utilização de materiais e produtos que sejam ambientalmente sustentáveis, priorizando 
aqueles com menor impacto ambiental em sua produção, uso e descarte; 
  
4.1.3. Promover práticas de descarte adequado de resíduos gerados, seguindo as normas e 
regulamentações ambientais vigentes; 
  
4.1.4. Estimular a contratação de profissionais capacitados e conscientes em relação a questões ambientais, 
incentivando a adoção de boas práticas de sustentabilidade durante a execução do serviço; e 
  
4.1.5. Considerar o máximo de reaproveitamento de material possível, como forma de reduzir o consumo. 
 
4.2. Indicação de marcas ou modelos 
 
4.2.1. Não há indicação de marcas e ou modelos. 
 
4.3. Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 
 
4.3.1. Não há vedação. 
 
4.4. Da exigência de carta de solidariedade 
 
4.4.1. Não há exigência de carta de solidariedade. 
 
4.5. Subcontratação 
 
4.5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
4.6. Garantia da contratação 
 
4.6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação do art. 96 e seguintes da Lei Federal 14.133/21, 
tendo em vista que para o objeto deste instrumento, o risco de prejuízo financeiro direto ao erário é 
considerado baixo, não justificando a imposição de ônus adicional aos credenciados. 
 
4.6.3. Por se tratar de serviços de prestação imediata e episódica por dias de evento, não há formação de 
passivos trabalhistas ou previdenciários de longa duração que demandem a caução como instrumento de 
salvaguarda subsidiária da Administração. 
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4.7. Vistoria 
 
4.7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 
  
4.8. A proposta deverá ser válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de entrega da mesma. 
  
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6°, XXIII, alínea "e" e 40, § 1°, inciso II, da Lei Federal n° 
14.133/2021) 
 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
 
5.1.1. Início da execução do objeto: 02 (dois) dias após a assinatura do contrato. 
 
5.2. Local e horário da prestação dos serviços 
 
5.2.1. Os serviços serão prestados de no Cais de Santa Luzia no Centro de Angra dos Reis/RJ; 
 
5.2.2. Os serviços serão prestados por apresentações de acordo com cronograma das apresentações que 
será elaborado por esta Secretaria após a finalização de credenciamento. 
 
5.3. Materiais a serem disponibilizados 
 
5.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, para a perfeita execução do objeto. 
 
5.4. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 
 
5.4.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 
 
5.4.1.1. A prestação dos serviços deve ser realizada dentro das especificações, com as devidas liberações 
necessárias de acordo com as legislações vigentes. 
 
5.5. Especificação da garantia do serviço 
 
5.5.1. O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 
 
5.6. Da execução 
  
5.6.1. É de responsabilidade da CONTRATADA comparecer no local da apresentação com limite tolerável de 
atraso de 10 (dez) minutos em relação ao horário definido na programação oficial do evento. 
  
5.6.2. A CONTRATADA deverá obedecer ao tepmo limite de no mínimo 25 (vinte e cinco) minutos e máximo 
de 35 (trinta e cinco) minutos de apresentação. 
 
6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 
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6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput); 
 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º); 
 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 
44, §2º); 
 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato; 
 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros; 
 
Preposto 
 
6.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado; 
 
6.7. O Contratado não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período; 
 
6.8. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 
da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade. 
Rotinas de Fiscalização 
 
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos. 
 
Fiscalização Técnica 
 
6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
 
6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 
 
6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
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6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
 
6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 
6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
 
6.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  
 
Fiscalização Administrativa 
 
6.18. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
 
6.19. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
Gestor do Contrato 
 
6.20. Cabe ao gestor do contrato: 
 
6.20.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
 
6.20.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 
 
6.20.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais. 
 
6.20.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
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6.20.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
 
6.20.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 
 
6.20.7. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, com a indicação expressa de que o valor da Nota Fiscal emitida pela contratada 
confere com o valor dimensionado pela fiscalização e gestão no recebimento definitivo do serviço. 
 
6.20.8. Receber e dar encaminhamento imediato às denúncias de discriminação, violência e assédio no 
ambiente de trabalho, conforme o art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 12.174/2024 e à notificação formal de 
que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações trabalhistas, enviada pelo trabalhador, 
sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou por qualquer outro meio 
idôneo.  
 
6.21. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
 
6.22. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
 
6.23. Somente o CONTRATADO será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
 
6.24. A inadimplência do CONTRATADO em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 
6.25. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 
 
6.26. O acompanhamento e a fiscalização da contratação, caberá aos servidores designados pela Secretaria 
solicitante ou servidor responsável pelo setor solicitante, que determinará o que for necessário para 
regularização de faltas ou defeitos, nos termos do art. 117 da Lei Federal n° 14.133/21 e, na sua falta ou 
impedimento, pelo seu substituto, bem como o Decreto Municipal n° 13.352/2023, que versa sobre 
fiscalização de contratos, quando forem pertinentes à contratação. 
 
6.27. O gestor e os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato durante toda a sua vigência, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. (Decreto Municipal n° 13.352/2023, art. 28). 
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6.28. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. (Decreto 
Municipal n° 13.352/2023, art. 28, §2º). 
 
6.29. O fiscal do contrato avaliará o cumprimento das condições pactuadas considerando aspectos técnicos 
e administrativos. (Decreto Municipal n° 13.352/2023, art. 24, inciso I). 
 
6.30. O gestor do contrato controlará prazos de vencimento do contrato. (Decreto Municipal n° 
13.352/2023, art. 23, inciso I). 
 
6.31. O gestor do contrato deverá acompanhar a manutenção da habilitação do contratado inclusive quanto 
à regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista por meio da consulta às respectivas certidões eletrônicas. 
(Decreto Municipal n° 13.352/2023, art. 23, inciso IV). 
 
6.32. O gestor do contrato deverá sugerir à autoridade competente a aplicação de sanção, prevista em 
contrato, ao fornecedor por inexecução parcial ou total do objeto baseado nas informações fornecidas pela 
fiscalização e também de outras fontes, se for o caso, coordenando a instrução processual necessária ao 
encaminhamento e à formalização do procedimento administrativo de aplicação de sanções. (Decreto 
Municipal n° 13.352/2023, art. 23, inciso VII). 
 
6.33. O gestor do contrato analisará a documentação obrigatória que antecede a liquidação (Decreto 
Municipal n° 13.352/2023, art. 23, inciso XI). 
 
7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei nº 14.133/21) 
 
7.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 
 
a) não produziu os resultados acordados; 
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
Recebimento 
 
7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 
14.133, de 2021); 
 
7.3. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
 
7.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
 
7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 
técnico e administrativo. 



 Estado do Rio de Janeiro 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
Secretaria de Gestão de Suprimentos 
Edital de Chamamento Público nº 004/2026/SCP 
Processo nº SEI-2026-03000423 

 

7.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
 
7.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento 
provisório. 
 
7.9. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 
 
7.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
7.11. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 
a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 
para recebimento definitivo. 
 
7.12. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo aos 
seguintes procedimentos: 
 
a) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento. 
b) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções; 
c) Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 
d) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal, Recibo, Fatura ou documento de cobrança 
equivalente, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 
e) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
 
7.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
 
7.14. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
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7.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação 
 
7.16. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de doze dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período; 
 
7.17. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal, Recibo, Fatura ou 
documento de cobrança equivalente apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período e local respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
7.18. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 
 
7.19. O documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
Prazo de pagamento 
 
7.20. O pagamento deverá ser efetuado após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei 
Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. O prazo para 
pagamento será até 1 (um) dia antes da data da apresentação, considerando da data do protocolo do 
documento de cobrança no(a) Secretaria de Cultura e Patrimônio e obedecido o disposto na legislação. 
 
Forma de pagamento 
 
7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo Contratado. 
 
7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.24. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
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regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
7.25. No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA 
para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação 
válida desses documentos, e cabe à CONTRATADA apresentar juntamente com o documento fiscal as 
seguintes documentações devidamente regulares da Pessoa Jurídica: 
 
a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
c) Certidão Negativa de Débitos do Estado de domicílio da Pessoa Jurídica; 
d) Certidão Negativa de Débitos do Município de Angra dos Reis; 
e) Certidão Negativa de Débitos do Município da Pessoa Jurídica; 
f) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
7.26. A CONTRATADA em caso de estar sujeita à tributação do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - 
ISS, devendo, para isso, as empresas que não tenham sede no Município de Angra dos Reis providenciar, no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da assinatura da Nota de Empenho, realizar o “Cadastro Mobiliário 
de Contribuintes” - CMC, para solicitar a emissão da Certidão Negativa de Débitos do Município de Angra dos 
Reis conforme solicitado no subitem 7.25 alínea "d", essa solicitação se dá mediante ao envio de e-mail 
sfi.corca@angra.rj.gov.br, telefone (24) 3365-3978, encaminhando a Nota de Empenho e Contrato (quando 
for o caso de contrato), Contrato Social, Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas e 
documento de cadastro de pessoa física e registro geral dos sócios solicitando o Cadastro Mobiliário de 
Contribuintes. E para ter acesso ao sistema informatizado da Secretaria Municipal de Finanças do Município 
de Angra dos Reis/RJ por meio eletrônico, deverá a contratada concluir o cadastro no meio eletrônico 
"https://siarm.angra.rj.gov.br/acesso/seguranca/login", onde deverá fazer uma solicitação de senha 
encaminhando os documentos: Nota de Empenho e Contrato (quando for o caso), Contrato Social, Prova de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas e documento de cadastro de pessoa física e registro geral 
dos sócios, irá gerar um documento "Solicitação de Senha Web" que deverá ser encaminhado junto com os 
documentos citados anteriormente para o e-mail parcelamento@angra.rj.gov.br, em caso de dúvida entrar 
em contato com telefone (24) 3365-4259 ou (24) 3365-6466, e assim solicitar a Certidão Municipal de Débitos 
Mobiliários do Município de Angra dos Reis para atender ao disposto do Art. 1º, do Decreto Municipal nº 
7.725 de 04 de janeiro de 2011 e Art. 5º, do Decreto Municipal nº 8.162 de 15 de dezembro de 2011. 
 
Antecipação de pagamento 
 
7.27. A presente contratação terá antecipação de pagamento conforme art. 145, §2º da Lei Federal 
14.133/21,  justifica-se dá antecipação, a necessidade ds entidades credenciadas em forma de associações e 
fundações sem fins lucrativos possuirem natureza social e caráter voluntário, não disponendo de capital de 
giro ou reservas financeiras para suportar os custos prévios à execução do objeto. A prestação do serviço 
exige investimentos imediatos e consideráveis em: 
 
a) Confecção e reparo de figurinos e adereços: materiais que precisam ser adquiridos meses antes do 
evento, permite que as entedidades realizem compras de materiais à vista, obtendo descontos junto a 
fornecedores de tecidos e materiais de armarinho. Essa prática evita que os custos financeiros de 
parcelamentos e juros sejam repassados ao valor final do cachê, atendendo ao requisito de sensível 
economia de recursos; 
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b) Logística e Ensaios: custeio de transporte, alimentação e infraestrutura para os ensaios técnicos dos 
componentes; 
c) Contratação de profissionais: coreógrafos, músicos e técnicos de som que exigem sinal de reserva para 
garantir a agenda nas datas do "Arraiá da Cidade". 
 
7.27.1. Sem essa antecipação, existe o risco das entidades ficariam impossibilitadas de honrar 
compromissos financeiros básicos, o que resultaria na inexecução do serviço ou na queda drástica da 
qualidade artística do evento, prejudicando o interesse público e cultural do município de Angra dos Reis. 
 
Reajuste 
 
7.28. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, considerando que o valor das cotas foi 
atualizando utilizando o índice de reajuste IPCA conforme pormenorizado no Estudo Técnico Preliminar, 
observando os seguintes casos: 
  
a) Por se tratar de serviço por escopo com execução prevista para 31 de julho à 2 de agosto de 2026, não 
haverá aplicação de reajuste caso a efetiva prestação do serviço ocorra dentro do intervalo de 12 (doze) 
meses contados da data do orçamento estimado; 
b) Em observância ao Art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021, os valores contratuais poderão ser reajustados 
após o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data-base mencionada no item anterior, 
independentemente do prazo de duração do contrato, respeitada a contagem da anualidade e o índice pela 
variação do IPCA; 
  
Cessão de Crédito 
 
7.29. É vedada a cessão de crédito. 
  
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 



 Estado do Rio de Janeiro 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
Secretaria de Gestão de Suprimentos 
Edital de Chamamento Público nº 004/2026/SCP 
Processo nº SEI-2026-03000423 

 

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave. 
 
Multa 
 
8.3. A aplicação da multa observará os seguintes parâmetros: 
  
1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil 
sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução 
dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil 
e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a 
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total 
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela 
em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período 
superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação 
assumida; 

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do 
saldo não atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida; 

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; 

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) 
dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 

6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

  
TABELA 1 
 GRAU DE CORRESPONDÊNCIA 

01) 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

02) 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

03) 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

04) 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

05) 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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TABELA 2 
ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

01 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais, por ocorrência; 05 

02 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 
atendimento; 

04 

03 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados, por empregado e por dia; 03 

04 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia; 02 

  Para os itens a seguir, deixar de:   

05 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência; 02 

06 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia; 01 

07 
Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não previstos 
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada 
pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

08 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 
previstos no Contrato; 01 

 
8.4. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
 
8.5. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa. 
8.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
 
8.7. e a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
8.8. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da 
ciência da aplicação da penalidade ou da publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis do 
ato que as impuser; 
 
8.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
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Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
8.10. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para 
os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no  
SICAF. 
 
8.12. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão 
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a 
eles comprovadamente enviadas. 
 
8.13. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; e 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
 
8.14. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
 
8.15. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
8.16. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
 
8.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.19. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, alínea “h” da Lei nº 14.133/21) 
 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de chamamento público com 
procedimento auxiliar de credenciamento, com adotação do critério de tabela abaixo, com fundamento do 
art. 79, inciso I e art. 74, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/21: 
 
Critérios Pontuação 

A 
Quadrilha com participação nos ultimos 5 anos consecutivos em arraias apoiados pelo 
município de forma consecutiva nas edições, excluíndo-se o período de pandemia de 2020 
e 2021. 

100 

B Participação nos ultimos 4 anos consecutivos em arraiás apoiados pelo município de forma 
consecutiva nas edições, excluíndo-se o período de pandemia de 2020 e 2021. 50 

C Primeira participação em arraiá no município 10 

D Tempo de filiação na atual associação e/ou fundação acima de 05 anos 20 

E Tempo de filiação na atual associação e/ou fundação de 02 a 05 anos 15 

F Tempo de filiação  na atual associação e/ou fundação de até 02 anos 05 
 
9.1.1. Para a(s) interessada(s) credenciadas(s), após atendidos todos os requisitos exigidos na tabela de 
critérios e atingida a pontuação mínima, a seguir, as faixas de valores para contratação são: 
 

Arraiá da Cidade que acontecerá nos 31 de julho à 02 de agosto de 2026 no Cais Santa Luzia - Centro 

GRUPO PONTUAÇÃO 
ATINGIDA 

NÚMERO DE 
COTAS VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 
Acima de 100 

pontos 6 R$ 18.900,00 (dezoito mil e 
novecentos reais) 

R$ 133.400,00 (cento e trinta e 
três mil e quatrocentos reais) 

2 
De 51 à 100 

pontos 5 
R$ 13.545,00 (treze mil 

quinhentos e quarenta e 
cinco reais) 

R$ 67.725,00 (sessenta e sete mil 
setecentos e vinte e cinco reais) 

3 Até 50 pontos 5 
R$ 6.825,00 (seis mil 

oitocentos e vinte e cinco 
reais) 

R$ 34.125,00 (trinta e quatro mil 
cento e vinte e cinco reais) 

 Valor Total 
R$ 235.250,00 (duzentos e trinta e 

cinco mil duzentos e cinquenta 
reais) 

 
9.1.1.1. No caso de empate na pontuação, a vaga será preenchida pelo grupo que tiver comprovadamente o 
maior tempo de ação cultural consecutiva nos últimos 6 anos; 
 
9.1.2. Esta Secretaria nomeará uma Comissão de Avaliação que procederá quanto da avaliação técnica das 
propostas apresentadas para emitir relatório quanto aos critérios da tabela do item 9.1. 
 
9.1.3. O interessado que atender a todos os requisitos previstos no edital de credenciamento, se habilitado, 
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será credenciado junto à esta Secretaria contratante, sendo considerado apto a ser contratado para 
executar o objeto quando convocado (Decreto Municipal n° 13.355/2023, art. 14).  
 
9.1.3.1. Caberá recurso, com efeito suspensivo, nos casos de habilitação ou inabilitação, no prazo de 3 (três) 
dias úteis, contado da data da publicação. 
 
9.1.3.2. O recurso de que trata o subitem 9.1.3.1 será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 
motivação, no mesmo prazo, à autoridade superior desta Secretaria contratante. 
 
9.1.3.3. A autoridade superior desta Secretaria contratante, após receber o recurso e a informação do 
agente ou comissão de contratação, proferirá, também no prazo de 3 (três) dias úteis, a sua decisão, que 
deve ser publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico deste 
Município, promotor deste procedimento, bem como no Boletim Oficial do Município, em até 5 (cinco) dias 
úteis. 
 
9.1.4. Durante a vigência do edital deste credenciamento, incluídas as suas republicações, esta Secretaria 
contratante, a seu critério, poderá convocar os credenciados para nova análise de documentação, quando 
serão exigidos os documentos que comprovem a manutenção das condições apresentadas para o 
credenciamento do interessado, sob pena de descredenciamento (Decreto Municipal n° 13.355/2023, art. 
16).  
 
9.1.4.1. A partir da data em que for convocado para apresentar a documentação atualizada, o credenciado 
terá até 5 (cinco) dias úteis para enviá-la, exclusivamente por meio eletrônico licitacao@angra.rj.gov.br.  
 
9.1.4.2. A análise da documentação deverá ser realizada em prazo igual ao do cadastramento para o 
credenciamento, cuja decisão está sujeita a recurso na forma dos subitens 9.1.3.1, 9.1.3.2 e 9.1.3.3 deste 
instrumento. 
 
9.1.4.3. Os credenciados convocados para apresentar a documentação referida no item 9.1.4. deste 
instrumento participarão normalmente, quando for o caso, dos sorteios de demandas ou das convocações 
feitas pelo órgão ou entidade contratante.  
 
9.1.4.4. O resultado da análise prevista no item 9.1.4 deste instrumento será publicado na forma do 
subitem 9.1.3.3 deste instrumento. 
 
9.2. Previamente à contratação, mediante à proposta, que será formalizada pela emissão da Nota de 
Empenho, posterior contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para 
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça; 
 
9.3. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista, qualificação técnica e econômico-
financeira, são as usuais para a generalidade dos objetos, para fins de contratação, o(s) interessado(s) 
deverá(ão) comprovar os requisitos de habilitação: 
 
Exigências de habilitação 
 
9.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 
 
9.4.1. Habilitação jurídica 
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9.4.1.1. Registro comercial, ato constitutivo, estatuto atualizado ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado em Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou na Junta Comercial do Estado do Rio de 
Janeiro – JUCERJA; 
 
9.4.1.2. Cópia autenticada da Ata de Eleição da atual diretoria, devidamente registrada em Cartório, 
com cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional; 
 
9.4.1.3. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
9.4.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista 
 
9.4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas com a natureza jurídica compatível 
com associação privada ou fundação sem fins lucrativos; 
 
9.4.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional; 
 
9.4.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
9.4.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
9.4.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
9.4.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal feita através de Certidão Negativa 
de Débito, relativo a sede do licitante, e para empresas localizadas no Estado do Rio de Janeiro, faz-se 
necessária a apresentação em conjunto, certidão emitida pela Procuradoria Geral do Estado comprovando a 
inexistência de débitos inscritos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa em Dívida Ativa (PG-5); 
 
9.4.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
9.4.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
9.4.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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Disposições gerais sobre habilitação 
 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
9.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 
técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
 
9.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
 
9.8. Do Descredenciamento 
 
9.8.1. Esta Secretaria promotora do credenciamento poderá inabilitar o credenciado, por despacho 
fundamentado, se possuir informação abalizada de qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior à 
fase de habilitação, que desabone a qualificação técnica, a habilitação jurídica ou a regularidade fiscal do 
credenciado, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
9.8.2. O não atendimento às disposições do Decreto Municipal n° 13.355/23, do edital e/ou da Lei Federal 
nº 14.133/2021 poderá acarretar o descredenciamento, sem prejuízo da aplicação de eventuais sanções 
administrativas, observado o art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
9.8.3. O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento das 
condições de habilitação e que sejam insanáveis, ou não tenham sido sanados no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 
 
9.8.4. Esta Secretaria promotora do credenciamento poderá, a qualquer tempo, alterar os termos e 
condições do credenciamento nas seguintes hipóteses: 
 
a) Na hipótese do previsto no item 9.8.1 deste instrumento, os credenciados deverão manifestar anuência 
expressa, sob pena de descredenciamento. 
b) Caso ocorra alteração nos requisitos do credenciamento, Esta Secretaria promotora do credenciamento 
providenciará a publicação resumida do(s) aditamento(s) ao(s) contratos pelos mesmos meios da 
publicação do edital de credenciamento. 
 
10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea “i” da Lei nº 14.133/21) 
 
10.1. O valor estimado é de R$ 235.250,00 (duzentos e trinta e cinco mil duzentos e cinquenta reais) 
conforme pormenorizada no subitem 9.1.1. 
 
11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÀRIA (art. 6º, XXIII, alínea “j” da Lei nº 14.133/21) 
 
11.1. As eventuais despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da seguinte: 
 
I) Gestão/Unidade: 20 - Poder Executivo Prefeitura Municipal de Angra dos Reis/RJ, 2022 - Secretaria de 
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Cultura e Patrimônio 
II) Fonte de recursos: 15000000 
III) Programa de Trabalho: Apoio a Cultura - 2180 
IV) Elemento de Despesa: 339.039 
V) Plano Interno: Não há. 
VI) Ficha: 20260308 
  
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 
  
Elaborado por: 
   
André Felipe P. N. de Souza 
Assessoria de marketing e gestão de eventos - SCP. ASGEV 
Matrícula 33559 

Aprovador por: 
 
Marlene Ponciano 
Secretária de Cultura e Patrimônio 
Ordenadora de Despesa 
Matrícula 33120 
  
Anexo I  
Regras aplicáveis ao contrato  
   
1. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
  
1.1. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias contado a partir da data de sua convocação, para aceitar o 
contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas. 
  
1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita 
pela Administração. 
  
1.3. O aceite do contrato pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que: 
  
a) São aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
b) o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital, no Termo de Referência e em 
seus anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II). 
   
2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
  
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 
do Contratado, previstas neste instrumento. 
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 3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
  
3.1. São obrigações do Contratante: 
  
3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de 
Referência e seus anexos; 
  
3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
  
3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, 
reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele 
propostas sejam as mais adequadas; 
  
3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
  
3.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
  
3.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no Termo de Referência; 
  
3.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;  
  
3.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
  
3.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
  
3.1.10.  A Administração terá o prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
  
3.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
Contratado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis. 
  
3.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
  
3.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
  
3.1.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 
  
3.1.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
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3.1.16.  Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
  
4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
  
4.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e os Decretos 
Municipais nº 13.360, de 29 de dezembro de 2023, o n° 13.926 de 22 de janeiro de 2025 e o n° 13.953 de 
06 de fevereiro de 2025 a seguir dispostas: 
  
a) Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência; 
b) Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da execução 
do objeto; 
c) Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer 
natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Contrato, 
respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas 
preventivas adotadas; 
d) Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os serviços 
recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização; 
f) Responsabilizar-se, na forma do Contrato por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, sociais, 
tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como 
por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à completa realização dos serviços 
até o seu término: 
  
4.1.2. Em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, decorrentes da execução do 
presente Contrato, com a inclusão do Município de Angra dos Reis ou de entidade da Administração Pública 
indireta como responsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o 
montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso 
de insuficiência; 
  
4.1.3. No caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da execução do presente 
Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRATANTE, as parcelas 
vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer 
tempo com nova retenção em caso de insuficiência; 
 
4.1.4. As retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realizadas tão logo tenha ciência o Município 
de Angra dos Reis ou o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos tributários e 
previdenciários e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações caso o Município de Angra dos 
Reis ou entidade da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, administrativa ou 
judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimento à CONTRATADA; 
 
4.1.5. Eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão liberadas pelo CONTRATANTE se 
houver justa causa devidamente fundamentada; 
  
4.1.6. Responsabilizar-se, na forma de Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos materiais 
empregados, em conformidade com as especificações, com as normas da Associação Brasileira de Normas 
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Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo(a) Secretaria de Cultura e 
Patrimônio, assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem ônus 
para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 
  
4.1.7. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato durante 
todo prazo de execução contratual; 
  
4.1.8. Responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, registros, processos 
e licenças relativas à execução deste instrumento, eximindo o CONTRATANTE das consequências de 
qualquer utilização indevida; 
  
4.1.9. Cumprir durante toda a execução do objeto as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 
para aprendiz; 
  
4.1.10. Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
  
4.1.11. Informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações e intimações, 
inclusive para fim de eventual citação judicial; 
  
4.1.12. Comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico, mantendo seus dados atualizados para fins 
de eventual recebimento de citações e intimações; 
  
4.1.13. Efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos feitos às pessoas físicas e 
jurídicas, com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, pelo fornecimento de 
bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, observando a alíquota aplicável; 
  
4.1.14. Em disponibilizar, as suas expensas, todo e qualquer outro recurso, seja ele de que natureza for, 
necessário a plena e total execução do OBJETO; 
  
4.1.15. Por toda a manutenção, guarda, segurança e conservação do material, equipamentos e produtos 
relacionados as suas atividades, seja de sua propriedade ou não, arcando com quaisquer custos ou ônus; 
  
4.1.16. A utilizar as técnicas adequadas para efetivar as atividades, respondendo ainda por todo e qualquer 
prejuízo, seja de natureza civil ou criminal, que causar a CONTRATANTE e a qualquer terceiro; 
  
4.1.17. Em facilitar que a CONTRATANTE acompanhe e fiscalize as atividades, fornecendo a mesma todas as 
informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, o que não exime a CONTRATADA, de nenhuma 
forma, de sua plena, total e exclusiva responsabilidade no que se refere ao cumprimento do OBJETO e 
demais atribuições deste instrumento; 
  
4.1.18. Em comunicar a CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa impedir a 
execução do OBJETO (por escrito), ficando, neste caso, totalmente responsável em realizar os termos do 
objeto nos mesmos moldes, padrões e condições estabelecidas neste instrumento e respectiva dispensa, 
arcando de forma plena, única e exclusiva com todos os custos, ônus, obrigações e responsabilidades 
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(sejam de que natureza forem), sem prejuízo acerca do ressarcimento à CONTRATANTE de toda e qualquer 
perda e prejuízo, seja a que título ou natureza for (inclusive de ordem econômica), e da devolução de 
quaisquer valores até então recebidos (acrescidos de multa, juros, correção monetária e demais 
cominações legais), sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis; 
  
4.1.19. Em proceder a retirada, findo o CONTRATO, de todo e qualquer material e equipamento relacionado 
a execução do OBJETO, arcando com todos os custos para o mesmo. 
 
4.1.20. A CONTRATADA deverá comprovar através de relatório com registros fotográficos e/ou vídeos a 
participação em pelo menos 5 (cinco) eventos de bairro deste município em até 30 (trinta) dias após a 
execução do objeto, no corrente exercício de 2026,  em caso de inadimplemento, adoção das medidas 
cabíveis conforme as infrações administrativas; 
 
4.2. OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 
 
4.2.1. executar os termos do instrumento contratual, ou da ordem de serviço ou fornecimento de bens, em 
conformidade com as especificações básicas constantes do edital; 
 
4.2.2. ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas decorrentes da 
execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos sociais, taxas, impostos, seguros, 
seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, alimentação e outros que venham a incidir sobre 
o objeto do contrato decorrente do credenciamento; 
 
4.2.3. responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar ao patrimônio 
do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, 
procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 
 
4.2.4. manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação de serviço, 
todas as condições que ensejaram o credenciamento, em especial no que tange à regularidade fiscal e 
capacidade técnico-operacional, quando couber; 
 
4.2.5. justificar ao órgão ou entidade contratante eventuais motivos de força maior que impeçam a 
realização do serviço ou o fornecimento do bem, objeto do contrato, apresentando novo cronograma para a 
assinatura de eventual termo aditivo para alteração do prazo de execução; 
 
4.2.6. responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação vigente, sendo-
lhe proibida a subcontratação do objeto sem previsão no edital e autorização expressa do 
órgão ou entidade contratante; 
 
4.2.7. manter disciplina nos locais dos serviços, quando for o caso, retirando imediatamente após 
notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pelo órgão ou entidade 
contratante; 
 
4.2.8. cumprir, ou elaborar em conjunto com o órgão ou entidade contratante, o planejamento e a 
programação do trabalho a ser realizado, bem como a definição do cronograma de execução 
das tarefas; 
 
4.2.9. conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do órgão ou entidade contratante, de modo a 
não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços, quando for o caso; 
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4.2.10. apresentar, quando solicitado pelo órgão ou entidade contratante, relação completa dos 
profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o demonstrativo 
do tempo alocado e cronograma respectivo, quando couber; 
 
4.2.11. manter as informações e dados do órgão ou entidade contratante em caráter de absoluta 
confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio, obrigando-
se, ainda, a efetuar a entrega para o contratante de todos os documentos envolvidos, em ato simultâneo à 
entrega do relatório final ou do trabalho contratado. 
  
5. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
  
5.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou da contratação, a partir da apresentação da 
proposta no certame, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
  
5.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
  
5.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
  
5.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
  
5.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  
  
5.6. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
  
5.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
  
5.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
  
5.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado.  
  
5.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
  
5.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
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 5.12. O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
  
5.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
  
6. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
  
6.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
  
6.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para a 
contratação. 
  
6.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado: 
  
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 
  
6.4. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
  
6.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
  
6.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o objeto. 
  
6.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
  
6.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
  
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
  
6.6. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
  
6.7. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, 
ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
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7. DOS CASOS OMISSOS 
  
7.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
  
8. ALTERAÇÕES 
 
8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
  
8.2.  Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contratação e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% 
(cinquenta por cento). 
  
8.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
  
8.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês. 
  
8.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
  
9. FORO 
  
9.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas e litígios 
que decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, oriundas do presente Contrato, renunciando as partes desde já a 
qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 
  
  
Anexo II 
TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 
  
Por meio deste instrumento, ..................... (identificar o Contratado) declara que está ciente e concorda 
com as disposições e obrigações previstas no Edital, no Termo de Referência e nos demais anexos a que se 
refere ao Credenciamento nº.........../20......., bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela 
veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de contratação. 

 
Local-UF, ........ de ................... de 20.... . 
  
 
__________________________________________ 
(Nome e Cargo do Representante Legal) 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º SEI-2026-03000423 

 
TERMO DE CONTRATO Nº _________, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, TENDO COMO ÓRGÃO GESTOR A 
SECRETARIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO, COMO CONTRATANTE, E A 
EMPRESA _____________________, COMO CONTRATADA, 
CONFORME AUTORIZAÇÃO DA SECRETÁRIA DE CULTURA E 
PATRIMÔNIO NO DESPACHO ID Nº __________, CONSTANTE DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-2026-03000423, NA FORMA 
ABAIXO: 

 

Aos dias ___ do mês  de  do  ano  de  , o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, 
Angra dos Reis / RJ, CEP: 23.900-901, por meio da Secretaria de Cultura e Patrimônio, a seguir denominado 
CONTRATANTE, representada neste ato pela Secretária de Cultura e Patrimônio, Sra. MARLENE PONCIANO, 
matrícula 33120, conforme Decreto Municipal nº 13.910/2025, e do outro lado, a  sociedade ____________ 
, estabelecida na _________________  [endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº _________, a seguir denominada CONTRATADA,  neste ato 
representada por ___________________ [representante da sociedade adjudicatária] têm justo e acordado o 
presente Contrato, que é celebrado com base no art. art. 79, inciso I e art. 74, inciso IV da Lei Federal nº 
14.133/21, em decorrência do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº ____/____, realizado por meio do processo 
administrativo nº SEI-2026-03000423, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida no 
presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei 
Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 
pela Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), pela Lei Complementar 
Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 
pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA declara 

 conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e 
demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional 
e irrestritamente. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
O objeto do presente Contrato é o Credenciamento de Pessoa Jurídica de direito privado, na forma de 
associação ou fundação, em caráter de apoio cultural, para apresentação folclórica de quadrilhas juninas, no 
Arraiá da Cidade, que acontecerá nos dias 31 de julho à 2 de agosto de 2026, no Cais Santa Luzia – Centro, 
Angra dos Reis/RJ, caracterizados e especificados no Termo de Referência (Anexo do Chamamento Público nº 
_______). 
 
Parágrafo Único – Os serviços serão executados com obediência rigorosa, fiel e integral de todas as 
exigências, normas do Termo de Referência, bem como nas normas técnicas para a execução dos serviços. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 
O valor estimado é de R$ ________________ (___________________________). 
 
CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 
Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 
 
a) não produziu os resultados acordados; 
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
Parágrafo Primeiro – Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de doze 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
 
Parágrafo Segundo - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal, Recibo, Fatura 
ou documento de cobrança equivalente apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período e local respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

Parágrafo Terceiro - Havendo erro na apresentação do documento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
Contratante. 
 
Parágrafo Quarto - O documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
Parágrafo Quinto - O pagamento deverá ser efetuado após a regular liquidação da despesa, nos termos do 
art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. O prazo 
para pagamento será até 1 (um) dia antes da data da apresentação, considerando da data do protocolo do 
documento de cobrança no(a) Secretaria de Cultura e Patrimônio e obedecido o disposto na legislação. 
 
Parágrafo Sexto - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta-corrente indicados pelo Contratado. 
 
Parágrafo Sétimo - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
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Parágrafo Oitavo  - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
Parágrafo Nono - O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
Parágrafo Décimo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 
reapresentação válida desses documentos, e cabe à CONTRATADA apresentar juntamente com o documento 
fiscal as seguintes documentações devidamente regulares da Pessoa Jurídica: 
 
a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
c) Certidão Negativa de Débitos do Estado de domicílio da Pessoa Jurídica; 
d) Certidão Negativa de Débitos do Município de Angra dos Reis; 
e) Certidão Negativa de Débitos do Município da Pessoa Jurídica; 
f) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
Parágrafo Décimo Primeiro - A CONTRATADA em caso de estar sujeita à tributação do Imposto Sobre Serviço 
de Qualquer Natureza - ISS, devendo, para isso, as empresas que não tenham sede no Município de Angra 
dos Reis providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da assinatura da Nota de Empenho, realizar 
o “Cadastro Mobiliário de Contribuintes” - CMC, para solicitar a emissão da Certidão Negativa de Débitos do 
Município de Angra dos Reis conforme solicitado no subitem 7.25 alínea "d", essa solicitação se dá mediante 
ao envio de e-mail sfi.corca@angra.rj.gov.br, telefone (24) 3365-3978, encaminhando a Nota de Empenho e 
Contrato (quando for o caso de contrato), Contrato Social, Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas e documento de cadastro de pessoa física e registro geral dos sócios solicitando o Cadastro 
Mobiliário de Contribuintes. E para ter acesso ao sistema informatizado da Secretaria Municipal de Finanças 
do Município de Angra dos Reis/RJ por meio eletrônico, deverá a contratada concluir o cadastro no meio 
eletrônico "https://siarm.angra.rj.gov.br/acesso/seguranca/login", onde deverá fazer uma solicitação de 
senha encaminhando os documentos: Nota de Empenho e Contrato (quando for o caso), Contrato Social, 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas e documento de cadastro de pessoa física e 
registro geral dos sócios, irá gerar um documento "Solicitação de Senha Web" que deverá ser encaminhado 
junto com os documentos citados anteriormente para o e-mail parcelamento@angra.rj.gov.br, em caso de 
dúvida entrar em contato com telefone (24) 3365-4259 ou (24) 3365-6466, e assim solicitar a Certidão 
Municipal de Débitos Mobiliários do Município de Angra dos Reis para atender ao disposto do Art. 1º, do 
Decreto Municipal nº 7.725 de 04 de janeiro de 2011 e Art. 5º, do Decreto Municipal nº 8.162 de 15 de 
dezembro de 2011. 
 
Parágrafo Décimo Segundo - A presente contratação terá antecipação de pagamento conforme art. 145, 
§2º da Lei Federal 14.133/21, justifica-se dá antecipação, a necessidade das entidades credenciadas em 
forma de associações e fundações sem fins lucrativos possuírem natureza social e caráter voluntário, não 
dispondo de capital de giro ou reservas financeiras para suportar os custos prévios à execução do objeto. A 
prestação do serviço exige investimentos imediatos e consideráveis em: 
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a) Confecção e reparo de figurinos e adereços: materiais que precisam ser adquiridos meses antes do 
evento, permite que as entidades realizem compras de materiais à vista, obtendo descontos junto a 
fornecedores de tecidos e materiais de armarinho. Essa prática evita que os custos financeiros de 
parcelamentos e juros sejam repassados ao valor final do cachê, atendendo ao requisito de sensível 
economia de recursos; 
 
b) Logística e Ensaios: custeio de transporte, alimentação e infraestrutura para os ensaios técnicos dos 
componentes; 
 
c) Contratação de profissionais: coreógrafos, músicos e técnicos de som que exigem sinal de reserva para 
garantir a agenda nas datas do "Arraiá da Cidade". 
 
Parágrafo Décimo Terceiro - Sem essa antecipação, existe o risco das entidades ficariam impossibilitadas de 
honrar compromissos financeiros básicos, o que resultaria na inexecução do serviço ou na queda drástica da 
qualidade artística do evento, prejudicando o interesse público e cultural do município de Angra dos Reis. 
 
Parágrafo Décimo  Quarto - É vedada a cessão de crédito. 
 
CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, considerando que o valor das cotas foi 
atualizando utilizando o índice de reajuste IPCA conforme pormenorizado no Estudo Técnico Preliminar, 
observando os seguintes casos: 
 
a) Por se tratar de serviço por escopo com execução prevista para 31 de julho à 2 de agosto de 2026, não 
haverá aplicação de reajuste caso a efetiva prestação do serviço ocorra dentro do intervalo de 12 (doze) 
meses contados da data do orçamento estimado; 
 
b) Em observância ao Art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021, os valores contratuais poderão ser reajustados 
após o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data-base mencionada no item anterior, 
independentemente do prazo de duração do contrato, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
pela variação do IPCA. 
 

CLÁUSULA SEXTA – FORMA DE EXECUÇÃO 
A forma de prestação dos serviços objeto do presente contrato, obedecerá ao Termo de Referência (Anexo 
do Chamamento Público nº _____). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 
(Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
 
Parágrafo Primeiro - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
 
Parágrafo Segundo  -  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim 
(IN 5/2017, art. 44, §2º). 
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Parágrafo Terceiro -  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
Parágrafo Quarto - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
Parágrafo Quinto – Preposto: 
a) O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado; 
b) O Contratado não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período; 
c) O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade. 
 
Parágrafo Sexto - Rotinas de Fiscalização: 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos. 
 
Parágrafo Sétimo - Fiscalização Técnica: 
a) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 
b) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
c) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
d) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso; 
e) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 
f) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual; 
g) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 
 
Parágrafo Oitavo - Fiscalização Administrativa: 
 
a) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
b) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
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Parágrafo nono - Gestor do Contrato: 
Cabe ao gestor do contrato: 
a) Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração; 
b) Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência; 
c) Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa 
e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais; 
d) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 
e) Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso; 
f) Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração; 
g) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, com a indicação expressa de que o valor da Nota Fiscal emitida pela contratada 
confere com o valor dimensionado pela fiscalização e gestão no recebimento definitivo do serviço; 
h) Receber e dar encaminhamento imediato às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente 
de trabalho, conforme o art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 12.174/2024 e à notificação formal de que a empresa 
contratada está descumprindo suas obrigações trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério 
do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou por qualquer outro meio idôneo; 
i) O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119); 
j) O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120); 
k) Somente o CONTRATADO será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput); 
l) A inadimplência do CONTRATADO em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, §1º); 
m) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º); 
n) O acompanhamento e a fiscalização da contratação, caberá aos servidores designados pela Secretaria 
solicitante ou servidor responsável pelo setor solicitante, que determinará o que for necessário para 
regularização de faltas ou defeitos, nos termos do art. 117 da Lei Federal n° 14.133/21 e, na sua falta ou 
impedimento, pelo seu substituto, bem como o Decreto Municipal n° 13.352/2023, que versa sobre 
fiscalização de contratos, quando forem pertinentes à contratação; 
o)O gestor e os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato durante toda a sua vigência, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
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funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. (Decreto Municipal n° 13.352/2023, art. 28); 
p) O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. (Decreto 
Municipal n° 13.352/2023, art. 28, §2º); 
q) O fiscal do contrato avaliará o cumprimento das condições pactuadas considerando aspectos técnicos e 
administrativos. (Decreto Municipal n° 13.352/2023, art. 24, inciso I); 
r) O gestor do contrato controlará prazos de vencimento do contrato. (Decreto Municipal n° 13.352/2023, art. 
23, inciso I); 
s) O gestor do contrato deverá acompanhar a manutenção da habilitação do contratado inclusive quanto à 
regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista por meio da consulta às respectivas certidões eletrônicas. 
(Decreto Municipal n° 13.352/2023, art. 23, inciso IV); 
t) O gestor do contrato deverá sugerir à autoridade competente a aplicação de sanção, prevista em contrato, 
ao fornecedor por inexecução parcial ou total do objeto baseado nas informações fornecidas pela fiscalização 
e também de outras fontes, se for o caso, coordenando a instrução processual necessária ao 
encaminhamento e à formalização do procedimento administrativo de aplicação de sanções. (Decreto 
Municipal n° 13.352/2023, art. 23, inciso VII); 
u) O gestor do contrato analisará a documentação obrigatória que antecede a liquidação (Decreto Municipal 
n° 13.352/2023, art. 23, inciso XI). 
 

CLÁUSULA OITAVA – PRAZO 
O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) dia(s) contados do(a) dia 31 de julho à 2 de agosto de 2026 a 
depender da data da apresentação entre a data referida, de acordo com o cronograma do evento, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
Parágrafo Primeiro – O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou alterado nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
Parágrafo Segundo – Os serviços do objeto desta contratação são caracterizados como serviços de natureza 
comuns não continuado, elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA: 
 
O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e os 
Decretos Municipais nº 13.360, de 29 de dezembro de 2023, o n° 13.926 de 22 de janeiro de 2025 e o n° 
13.953 de 06 de fevereiro de 2025 a seguir dispostas: 
 
a) Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência 
b) Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da execução 
do objeto; 
c) Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer 
natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Contrato, 
respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas 
preventivas adotadas; 
d) Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 
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e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os serviços 
recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização; 
f) Responsabilizar-se, na forma do Contrato por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, sociais, 
tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como 
por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à completa realização dos serviços 
até o seu término: 
 
Parágrafo Primeiro – Em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, decorrentes 
da execução do presente Contrato, com a inclusão do Município de Angra dos Reis ou de entidade da 
Administração Pública indireta como responsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE poderá reter, 
das parcelas vincendas, o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo 
com nova retenção em caso de insuficiência. 
 
Parágrafo Segundo – No caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da 
execução do presente Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do 
CONTRATANTE, as parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores cobrados, que serão 
complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência. 
Parágrafo Terceiro– As retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realizadas tão logo tenha 
ciência o Município de Angra dos Reis ou o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos 
tributários e previdenciários e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações caso o 
Município de Angra dos Reis ou entidade da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, 
administrativa ou judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimento à CONTRATADA. 
 
Parágrafo Quarto – Eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão liberadas pelo 
CONTRATANTE se houver justa causa devidamente fundamentada. 
 
Parágrafo Quinto – Responsabilizar-se, na forma de Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos 
materiais empregados, em conformidade com as especificações, com as normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo(a) Secretaria de Cultura 
e Patrimônio, assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem ônus 
para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
Parágrafo Sexto  - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do 
contrato durante todo prazo de execução contratual. 
 
Parágrafo Sétimo - Responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, 
registros, processos e licenças relativas à execução deste instrumento, eximindo o CONTRATANTE das 
consequências de qualquer utilização indevida; 
 
Parágrafo Oitavo - Cumprir durante toda a execução do objeto as exigências de reserva de cargos prevista 
em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz. 
 
Parágrafo Nono - Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 
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Parágrafo Décimo - Informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações e 
intimações, inclusive para fim de eventual citação judicial. 
 
Parágrafo Décimo Primeiro - Comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico, mantendo seus 
dados atualizados para fins de eventual recebimento de citações e intimações. 
 
Parágrafo Décimo Segundo - Efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos feitos 
às pessoas físicas e jurídicas, com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, observando a alíquota aplicável. 
 
Parágrafo Décimo  Terceiro -  Em disponibilizar, as suas expensas, todo e qualquer outro recurso, seja ele 
de que natureza for, necessário a plena e total execução do OBJETO. 
 
Parágrafo Décimo Quarto - Por toda a manutenção, guarda, segurança e conservação do material, 
equipamentos e produtos relacionados as suas atividades, seja de sua propriedade ou não, arcando com 
quaisquer custos ou ônus. 
 
Parágrafo Décimo Quinto - A utilizar as técnicas adequadas para efetivar as atividades, respondendo ainda 
por todo e qualquer prejuízo, seja de natureza civil ou criminal, que causar a CONTRATANTE e a qualquer 
terceiro. 
 
Parágrafo Décimo Sexto - Em facilitar que a CONTRATANTE acompanhe e fiscalize as atividades, 
fornecendo a mesma todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, o que não exime a 
CONTRATADA, de nenhuma forma, de sua plena, total e exclusiva responsabilidade no que se refere ao 
cumprimento do OBJETO e demais atribuições deste instrumento. 
 
Parágrafo Décimo Sétimo - Em comunicar a CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato ou condição que 
possa impedir a execução do OBJETO (por escrito), ficando, neste caso, totalmente responsável em realizar 
os termos do objeto nos mesmos moldes, padrões e condições estabelecidas neste instrumento e respectiva 
dispensa, arcando de forma plena, única e exclusiva com todos os custos, ônus, obrigações e 
responsabilidades (sejam de que natureza forem), sem prejuízo acerca do ressarcimento à CONTRATANTE 
de toda e qualquer perda e prejuízo, seja a que título ou natureza for (inclusive de ordem econômica), e da 
devolução de quaisquer valores até então recebidos (acrescidos de multa, juros, correção monetária e 
demais cominações legais), sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 
 
Parágrafo Décimo Oitavo -  Em proceder a retirada, findo o CONTRATO, de todo e qualquer material e 
equipamento relacionado a execução do OBJETO, arcando com todos os custos para o mesmo. 
 
Parágrafo Décimo Nono   - A CONTRATADA deverá comprovar através de relatório com registros 
fotográficos e/ou vídeos a participação em pelo menos 5 (cinco) eventos de bairro deste município em 
até 30 (trinta) dias após a execução do objeto, no corrente exercício de 2026, em caso de inadimplemento, 
adoção das medidas cabíveis conforme as infrações administrativas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA  – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
São obrigações do CONTRATANTE: 
 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de 
Referência e seus anexos; 
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b)  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
c)  Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, 
reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele 
propostas sejam as mais adequadas; 
 
d)  Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
 
e)  Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no Termo de Referência; 
 
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 

 h) Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
j) A Administração terá o prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
k)  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
Contratado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis. 
 
l) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
m)  Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 
93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
n) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 
 
o)  Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
 
p) Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO. 
 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais, quando verificado 
o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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Parágrafo Primeiro – O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 
ser paga. 

Parágrafo Segundo –O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

Parágrafo Terceiro –O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

Parágrafo Quarto –O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 
ponto de vista técnico e administrativo. 

Parágrafo Quinto –Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

Parágrafo Sexto  - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
recebimento provisório. 

Parágrafo Sétimo - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

Parágrafo Oitavo - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Parágrafo Nono - Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 
contrato para recebimento definitivo. 

Parágrafo Décimo - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação 
da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo aos 
seguintes procedimentos: 

a) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento; 

b) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções; 

c) Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; 

d) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal, Recibo, Fatura ou documento de cobrança equivalente, 
com o valor exato dimensionado pela fiscalização; 

e) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
 



 Estado do Rio de Janeiro 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
Secretaria de Gestão de Suprimentos 
Edital de Chamamento Público nº 004/2026/SCP 
Processo nº SEI-2026-03000423 

 

Parágrafo Décimo Primeiro - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
 
Parágrafo Décimo Segundo - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
Contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

Parágrafo Décimo Terceiro - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 
As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão da licitação ou da contratação, a partir da apresentação da proposta no 
certame, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
 
Parágrafo  Primeiro -  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
 
Parágrafo Segundo - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
 
Parágrafo Terceiro - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
 
Parágrafo Quarto - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 
e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
 
Parágrafo Quinto -  É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
 
Parágrafo Sexto - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
 
Parágrafo Sétimo - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
 
Parágrafo Oitavo - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 
quanto a eventual descarte realizado. 
 
Parágrafo Nono - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
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Parágrafo Décimo - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
 
Parágrafo Décimo Primeiro - O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos 
pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a 
ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
Parágrafo Décimo Segundo - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o 
prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão 
consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização 
nas épocas oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito poderão autorizar a suspensão da execução 
do Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 
É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos mediante 
justificativas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave. 

 

Parágrafo Segundo - Multa 
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A aplicação da multa observará os seguintes parâmetros: 

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em 
atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 
Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 
a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em 
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 
3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 
Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 
2, abaixo; 
5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

 
TABELA 1 

GRAU DE CORRESPONDÊNCIA 
01) 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
02) 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
03) 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
04) 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
05) 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
 
TABELA 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

01 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 05 

02 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04 

03 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia; 03 

04 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02 
 Para os itens a seguir, deixar de:  

05 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência; 02 

06 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por 
funcionário e por dia; 01 

07 
Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não previstos nesta tabela de 
multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por 
ocorrência; 

03 

08 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no Contrato. 01 
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Parágrafo Terceiro - A aplicação das sanções previstas no Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

Parágrafo Quarto - Todas as sanções previstas no Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. 

Parágrafo Quinto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

Parágrafo Sexto - Quando a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será cobrada judicialmente. 

Parágrafo Sétimo  - A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, 
contados da ciência da aplicação da penalidade ou da publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 
dos Reis do ato que as impuser; 

Parágrafo oitavo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo Nono - Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados 
pela empresa no SICAF. 

Parágrafo Décimo - Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF 
serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 
comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a)a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b)as peculiaridades do caso concreto; 
c)as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d)os danos que dela provierem para o Contratante; e 
e)a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

Parágrafo Décimo Segundo - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

Parágrafo Décimo Terceiro - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no 
Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

Parágrafo Décimo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

Parágrafo Décimo Quinto - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Parágrafo Décimo Sexto - Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECURSOS 
A CONTRATADA poderá apresentar: 

1) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis) contados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas alíneas “a”, “b”, “c” 
e “d” do caput da Cláusula anterior; 

2) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 3 
(três) dias úteis) contados da intimação da extinção do contrato quando promovido por ato unilateral e 
escrito da Administração; 

3) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze)  dias úteis contados da ciência da aplicação da 
penalidade estabelecida na alínea “e” do caput da Cláusula anterior; 
 
Parágrafo único – Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da presente Cláusula serão dirigidos 
à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão recorrida, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior para decisão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – EXTINÇÃO 

 

A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 
 
Parágrafo Primeiro - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para a contratação. 
 
Parágrafo Segundo Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do 
Contratado: 
 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 
 
Parágrafo Terceiro - A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou 
antes do prazo fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
Parágrafo Quarto - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o objeto. 
 

Parágrafo Sexto -  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
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Parágrafo Sétimo - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
a)Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c)Indenizações e multas. 
 
Parágrafo Oitavo - A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
 
Parágrafo Nono - A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, 
ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

Não será permitida a subcontratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA  – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Os recursos necessários à execução dos serviços ora contratados correrão à conta da Dotação Orçamentária: 
_____________________, Fonte: 15000000 - ordinários, Ficha: 20260308, tendo sido empenhada a 
importância de R$__________ (por extenso), por meio da Nota de Empenho nº _____ de ____________. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA  – FORO 

 

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que 
seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – PUBLICAÇÃO 
 

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Boletim Oficial do Município de 
Angra dos Reis e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 
14.133/2021, às expensas da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
 

O CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente instrumento ao Tribunal de 
Contas do Município na forma da legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

a) A CONTRATADA se obriga a manter, durante todo o período de execução do Contrato, as condições de 
habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico–financeira, regularidade fiscal e 
regularidade trabalhista exigidas no Edital por meio do qual foi licitada a aquisição objeto do presente 
instrumento e o teor da sua proposta de preço, sob pena de rescisão do Contrato; 

b) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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c) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar–se–ão os dias 
consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente 
no CONTRATANTE. 

d) Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

e) Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

f) Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação 
e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta 
por cento). 
g) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

h) As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês; 
i) Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em __________(  ) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também o assinam. 

 

Angra dos Reis,  de  de  . 

 

_______________________________________________________________ 

Agente Público competente do órgão ou entidade contratante 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

_______________________________________________________________ 

Representante Legal da Empresa contratada 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

_______________________________________________________________ 

Testemunha 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

_______________________________________________________________ 

Testemunha 

(NOME, CARGO, MATRÍCULA E LOTAÇÃO) 
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ANEXO I – DO CONTRATO 

 DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA 

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes por si e por seus representantes declaram conhecer a 
Lei Federal nº 12.846/2013, se comprometem a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão 
cientes de que não poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de subcontratados ou 
terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada. 

Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsiste nas hipóteses de alteração contratual, 
transformação, incorporação, fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data 
da fusão ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será restrita à obrigação de pagamento 
de multa e reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio transferido. 

 
Parágrafo segundo - As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do respectivo 
contrato, as consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei, 
restringindo-se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano 
causado. 

 

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____. 

 

___________________________________________________ 

CONTRATANTE 

AGENTE PÚBLICO 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

 

___________________________________________________ 

CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 

ANEXO II – DO CONTRATO 

 DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA 

 

[denominação/razão social da sociedade empresarial], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – 
CNPJ sob o nº______________, por intermédio de seu(sua) representante legal o(a) 
Sr(a)._________________, portador(a) da carteira de identidade nº _______________e inscrito(a) no 
Cadastro de Pessoas Físicas – CPF sob o nº_____________, DECLARA, para fins do disposto no item do Edital 
de n° / e sob as penas da lei, se comprometer a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e está 
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ciente de que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou 
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de 
subcontratados ou terceiros, quanto ao objeto desta contratação, ou de outra forma a ele não relacionada, 
nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013. 
 
DECLARA ainda estar ciente de que a responsabilidade da pessoa jurídica subsiste nas hipóteses de alteração 
contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão societária, abrangendo as sociedades controladoras, 
controladas, coligadas ou consorciadas para o contrato, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data 
da fusão ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será restrita à obrigação de pagamento 
de multa e reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio transferido. 

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____. 

 

__________________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 

ANEXO III – DO CONTRATO 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO 

 

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, por meio de seu representante, declara não 
possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade 
até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, 
assim como os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente 
aos órgãos na linha hierárquica da área encarregada da contratação. 

 

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____. 

 

 

___________________________________________________ 

CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 

ANEXO IV – DO CONTRATO 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO 
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DECLARO, sob a penas da lei e para os devidos fins de comprovação junto ao(à) ___________________ [órgão 
ou entidade CONTRATANTE], que, na execução do presente contrato, são devidamente observadas as normas 
de saúde e segurança do trabalho pertinentes. 

 

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____. 

___________________________________________________ 

CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO IV – MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
 
Chamamento Público nº 004/2026. 
Processo Administrativo nº SEI 2026-03000423 
 
 
(nome da entidade), CNPJ nº _______________________, neste ato representado por 
______________________, RG nº ___________________, CPF nº____________________, através da 
presente, CREDENCIA o(a) Sr.(a) ______________________, portador(a) do RG nº _______________ e CPF 
sob o nº _________________, a participar do Chamamento Público instaurado pela Secretaria de Cultura e 
Patrimônio de Angra dos Reis, suprarreferido, na qualidade de Representante Legal da Entidade, outorgando-
lhe poderes para pronunciar-se em nome da entidade, bem como formular propostas e praticar demais atos 
inerentes ao certame. 
 
 

(local e data) 
 
 

(nome do representante legal e sua assinatura) 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO, INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS E CUMPRIMENTO 
DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
Chamamento Público nº 004/2026. 
Processo Administrativo nº SEI 2026-03000423 

 
 
 

(nome da entidade), CNPJ nº (nº do CNPJ), DECLARA que: tomou conhecimento de todas as informações, e 
que se submete integralmente às condições estabelecidas neste Edital; não existem fatos que a impeçam de 
participar deste certame e cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação referentes ao Chamamento 
supracitado, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 

(local e data) 
(nome do representante legal e sua assinatura)  
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES 
 
 

Chamamento Público nº 004/2026. 
Processo Administrativo nº SEI 2026-03000423 
 
 
(nome da entidade), CNPJ nº (nº do CNPJ), DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e, não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, 
na condição de aprendiz ( ). Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
 
 

(local e data) 
(nome do representante legal e sua assinatura)  
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ANEXO VII – AUTORIZAÇÃO PARA MENORES PARA SHOWS, FESTAS E EVENTOS 
 
 

Chamamento Público nº 004/2026. 
Processo Administrativo nº SEI 2026-03000423 
 
 
Eu, ________________________________________________ (nome completo do pai/mãe ou responsável 
legal), portador do RG __________________________, org. exp. _______ e CPF __________________, 
residente na ___________________________________________ _______________________________, nº 
________, complemento ___________________, bairro___________, município ___________________, 
estado _______________, autorizo o (a) menoer ________________________________________ (nome 
completo do menor), com ____ anos de idade, RG n° ________________________ (RG do menor) conforme 
documento de identidade que porta de quem sou ________________ (relação de parentesco) acompanhado 
de ____________________________________________________ (nome do acompanhante responsável 
pelo menor), portador do RG __________________________, org. exp. _______ e CPF 
__________________, a participar do Arraiá da Cidade de Angra dos Reis, a realizar-se nos dias 31 de julho à 
2 de agosto de 2026, como participante do elenco da quadrilha junina 
________________________________________________________ (nome da junina). 
 
 
 
 

(local e data) 
(nome do responsável legal e sua assinatura) 

 
 
Observação: Reconhecer firma e anexar cópia simples da cédula de identidade - RG do signatário da 
Autorização. 


